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RESOLUÇÃO CMS N° 003/2017 

5 
Dispõe sobre a convocação da 

Conferência Municipal de Saúde, 1 

Conferencia de Saúde da Mu7her e 1 

Conferencia Municipal de vigilanCia 

em saude e dã outras providênci7as. 

0 Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Mozarlândia - Goiás, em Reunião 

ordinária, realizada no dia 10 de Maio de 2017, no uso de suas competências 

regimentais e atribuições conferi das pela Lei Municipal n° 675 de Maio de 2017 e, 

considerando: 
1. O que dispõe o Art. 1° da Lei n° 8.142/1.990; 

Resolve: 

Art. 1° Propor a convocação da 5a conferéncia Municipal de Saúde, 1a conferencia de 

Saúde da Mulher e 13 conferencia Municipa1 de vigilância em saúde, de Mozarlândia 

GOiás na forma da "minuta de decreto" anexa. 

esta resolução seja 
Art. 20 

Recomendar à Secretária Municipal de Saúde que 

homologada nos te rmos do inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução CNS n° 453/2012; 

Art. 30 ESta resol ução entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE, em Mozarlândia, 

aos 10 dias do mês de Maio de dois mil e dezessete. 
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